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PREGÃO PRESENCIAL N.º 073/2021 - EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC 147/2014) 
 

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, 

processo licitatório na modalidade Pregão, do tipo menor preço GLOBAL POR ITEM, cujo objeto é o registro 

de preços para possível aquisição de materiais de limpeza, higiene e gêneros alimentícios conforme solicitação 

da Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação. A realização do pregão presencial será no dia: 

19/10/2021 a partir das 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, nº. 983 – Centro, 

em nosso Município. O valor total estimado para tal aquisição será de R$ 46.916,40 (quarenta e seis mil 

novecentos e dezesseis reais e quarenta centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada 

mediante pagamento de taxa no endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário 

das 09h00min às 11h00min e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico 

www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. As autenticações e reconhecimentos de firma poderão ser realizados por 

funcionário da administração antes da sessão de julgamento.  
 

Ribeirão do Pinhal, 30 de setembro de 2021.   
 

Fayçal Melhem Chamma Junior 

Pregoeiro Municipal 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 
 

RESOLUÇÃO N.º 13/2021 - CMDCA 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR, no uso de suas atribuições legais, conferidas por lei, em reunião virtual realizada 

em 04 de Outubro de 2021.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas do Repasse do Programa de Fortalecimento de Ações 

Voltadas à Primeira Infância, do Fundo Estadual para a Infância e Adolescente - FIA, período do recebimento à 

Dezembro de 2020, objeto da Deliberação do CECDA n.º 096/2018, no valor de R$ 80.000,00. 
 

Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  
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Ribeirão do Pinhal, 04 de Outubro de 2021. 
 

Juliano Zacarias Ferreira  

Presidente do CMDCA 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR  
 

RESOLUÇÃO 009/2021 - CMAS 
 

SÚMULA: Institui Comissão Eleitoral para o processo de 

escolha/eleição dos representantes da Sociedade Civil para 

compor o CMAS - Gestão 2021/2023. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL/PR, no uso das 

suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º 1.431, de 18 de dezembro de 2009, 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Instituir Comissão Eleitoral para o processo de escolha/eleição dos representantes da Sociedade 

Civil, para composição da Gestão 2021/2023 do Conselho Municipal de Assistência Social de Ribeirão do 

Pinhal/PR. 
 

Art. 2º. Compete a Comissão Eleitoral: 
 

I - Coordenar e executar o processo de eleição dos representantes da Sociedade Civil em procedimentos 

como análise e habilitação de candidatos e eleitores, análise e decisão quanto a recursos, e demais procedimentos 

que forem estabelecidos em Edital; 

II - Divulgar aos representantes da Sociedade Civil, quanto ao deferimento ou indeferimento de suas 

habilitações ao processo eleitoral; 

III - Coordenar a Assembléia de Eleição dos representantes da Sociedade Civil, para compor a Gestão 

2021/2023, do CMAS; 

IV - Solicitar, com a ciência do Presidente do Conselho, representantes Governamentais para compor a 

Gestão 2021/2023, do CMAS, conforme cadeiras estabelecidas por meio da Lei Municipal n.º 1.431, de 18 de 

dezembro de 2009; 

V - Outras atribuições referentes à eleição para composição da Gestão 2021/2023, do CMAS, que forem 

necessárias. 
 

Art. 3º. A Comissão Eleitoral, para composição da Gestão 2021-2023 do CMAS, será composta pelos 

seguintes membros: 
 

- Milene Zampieri Badaró (Representante da Secretaria de Assistência Social) 

- José Roberto da Silva (Representante da OSC Vila Vicentina) 

- Zelma Martins Trindade (Representante de Usuários) 
 

Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Ribeirão do Pinhal/PR, 04 de Outubro de 2021. 
 

José Roberto da Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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